
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados 

em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis 

nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e a Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto 

de 2001; e dá outras providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser 

observados os seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de 

até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma 

das modalidades de operações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou 

insalubres ou que tenham sido desabrigadas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela 

unidade familiar; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 

deficiência. (Inciso acrescido pela pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 

contemplar também:  

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 

terrenos localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos 

vinculados ao programa;  
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II - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 

de medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de 

interesse social;  

III - a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em 

ociosidade.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º O Poder Executivo Federal definirá: (Parágrafo com redação dada 

pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do 

PMCMV; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar 

estabelecidos nesta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 

e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e 

Distrito Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, 

previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando 

existentes, e em conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV 

serão responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos 

empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido 

em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 

estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, 

seiscentos e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários 

mínimos; 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, 

setecentos e noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários 

mínimos; 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos 

e noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários 

mínimos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

 

Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por 

objetivo promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a 

requalificação de imóveis urbanos (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na 

forma prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

12.424, de 16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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II - (VETADO);  

III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do 

PNHU (Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 5º (Revogado a partir de 31/12/2011, de acordo com inciso III do art. 

13 da Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

Art. 5º-A Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, 

deverão ser observados: 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que 

atenda aos requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o 

respectivo plano diretor, quando existente; 

II - adequação ambiental do projeto; 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e 

solução de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações 

domiciliares de abastecimento de água e energia elétrica; e 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 

ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e 

transporte público. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 6º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será 

concedida no ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-

financeiro das operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de 

administração e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de capital.  

§ 1º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida 

exclusivamente a mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, 

setecentos e noventa reais), uma única vez por imóvel e por beneficiário e será 

cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os 

descontos habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma 

do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 2º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no 

âmbito de programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na 

Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na 

Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na 

Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS 
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Seção I 

Disposições Preliminares 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 47. Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, 

consideram-se:  

I - área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro 

urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica;  

II - área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade 

demográfica superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária implantada 

e que tenha, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana 

implantados:  

a) drenagem de águas pluviais urbanas;   

b) esgotamento sanitário;   

c) abastecimento de água potável;   

d) distribuição de energia elétrica; ou   

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;   

III - demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder 

público, no âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de 

domínio público ou privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, 

com a finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das 

respectivas posses;  

IV - legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título 

de reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, com a 

identificação do ocupante e do tempo e natureza da posse;  

V - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS: parcela de área urbana 

instituída pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada 

predominantemente à moradia de população de baixa renda e sujeita a regras específicas 

de parcelamento, uso e ocupação do solo;  

VI - assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos 

informais ou irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas 

predominantemente para fins de moradia;  

VII - regularização fundiária de interesse social: regularização fundiária de 

assentamentos irregulares ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, 

nos casos:  

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, 

5 (cinco) anos; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

b) de imóveis situados em ZEIS; ou   

c) de áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

declaradas de interesse para implantação de projetos de regularização fundiária de 

interesse social;   

VIII - regularização fundiária de interesse específico: regularização 

fundiária quando não caracterizado o interesse social nos termos do inciso VII; 

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e 

ambientais mencionadas no art. 46 desta Lei, que envolvam a integralidade ou trechos 

do assentamento irregular objeto de regularização. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os 

incisos III e IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis 

sobre os quais incidirem, o que somente se processará com a conversão da legitimação 
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de posse em propriedade, nos termos do art. 60 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 2º Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea a 

do inciso VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do 

tempo exigido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 48. Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, a regularização fundiária observará os seguintes 

princípios:  

I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, 

com prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de 

habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e 

ambiental;  

II - articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de 

saneamento básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo e com as 

iniciativas públicas e privadas, voltadas à integração social e à geração de emprego e 

renda;  

III - participação dos interessados em todas as etapas do processo de 

regularização;  

IV - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e  

V - concessão do título preferencialmente para a mulher.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 82. Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aquisição e 

instalação de equipamentos de energia solar ou que contribuam para a redução do 

consumo de água em moradias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 

Art. 82-A. Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às 

subvenções econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2º e o art. 11 desta Lei, 

observado o disposto na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS, do FAR e 

do FDS, que tenha utilizado as disponibilidades dos referidos fundos em contratações 

no âmbito do PMCMV, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, 

devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

 

Art. 82-B. O PMCMV, nos termos do art. 1º desta Lei, tem como meta 

promover a produção, aquisição, requalificação e reforma de dois milhões de unidades 

habitacionais, a partir de 1º de dezembro de 2010 até 31 de dezembro de 2014, das 

quais, no mínimo, 220.000 (duzentas e vinte mil) unidades serão produzidas por meio 

de concessão de subvenção econômica na forma do inciso I do § 1º do art. 6º-B, nas 

operações de que trata o inciso III do caput do art. 2º, a beneficiários finais com renda 
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de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), respeitados os valores 

consignados nas respectivas leis orçamentárias anuais." 

Parágrafo único. As diretrizes para a continuidade do programa poderão ser 

complementadas no plano nacional de habitação a ser apresentado pelo Poder Executivo 

federal mediante projeto de lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 82-C. Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar os 

recursos previstos nos arts. 2º, 5º, 12, 18 e 19 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

 

Art. 82-D. No âmbito do PMCMV, no caso de empreendimentos 

construídos com recursos do FAR, poderá ser custeada a edificação de equipamentos de 

educação, saúde e outros complementares à habitação, inclusive em terrenos de 

propriedade pública, nos termos do regulamento.  

§ 1º A edificação dos equipamentos de que trata o caput está condicionada à 

existência de compromisso prévio do Governo Estadual, Municipal ou Distrital em 

assumir a operação, a guarda e a manutenção do equipamento, imediatamente após a 

conclusão da obra, e colocá-lo em funcionamento em prazo compatível com o 

atendimento da demanda do empreendimento, nos termos do regulamento.  

§ 2º Caso a operação não seja iniciada no prazo previsto no termo de 

compromisso, o ente responsável deverá ressarcir o FAR com os recursos gastos com a 

edificação, devidamente atualizados.  

§ 3º Os equipamentos de que trata o caput serão incorporados ao patrimônio 

do ente público proprietário do terreno no qual foi realizada a edificação ou doados ao 

ente público responsável pela operação, guarda e manutenção, caso a edificação seja 

realizada em terreno de propriedade do FAR.  

§ 4º Quando a edificação tiver que ser realizada em terreno cuja propriedade 

não seja do ente público responsável pela operação, guarda e manutenção dos 

equipamentos, o termo de compromisso deverá contar com a participação de todos os 

entes envolvidos como também prever a obrigação de transferência do uso ou da 

propriedade para o mencionado ente responsável pela operacionalização. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Carlos Minc  

Márcio Fortes de Almeida 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe 

sobre os direitos dos jovens, os 

princípios e diretrizes das políticas 

públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE JUVENTUDE 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos 

dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade 

entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade.  

§ 2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos 

aplica-se a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 

e, excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar com as normas de proteção 

integral do adolescente.  

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos 

pelos seguintes princípios:  

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens;  

II - valorização e promoção da participação social e política, de forma direta 

e por meio de suas representações;  

III - promoção da criatividade e da participação no desenvolvimento do 

País;  

IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais, 

geracionais e singulares;  

V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento 

integral do jovem;  

VI - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva da juventude;  

VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da não 

discriminação; e  

VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais gerações.  

Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere o inciso I do 

caput refere-se à trajetória de inclusão, liberdade e participação do jovem na vida em 
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sociedade, e não ao instituto da emancipação disciplinado pela Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


